
1. Entrando no Sistema 

 

- Acesse o site do TCE-RS na internet através do endereço: 
www.tce.rs.gov.br. Aponte para o link “Jurisdicionados”: 
 

 
 
 

- Escolha a opção “Consulta Processual e Geração de Guias de Recolhimento’. 
 
A Tela Inicial  possibilita o acesso às seguintes opções: 

a) Apresentação: esta é a tela inicial, contendo uma descrição do sistema; 

b) Acesso a Consulta Processual e Geração de Guias: é através desta opção 
que se obtém o acesso aos formulários para consulta de documentos do processo 
e geração de guias de recolhimento.  

c) Instruções: Passo a passo para geração de guias de recolhimento; 

d) Avisos: contém informações sobre os canais de atendimento para dúvidas 
relacionadas a consulta processual e geração de guias de recolhimento e outros 
avisos em geral; 

e) Contato: informa como entrar em contato com os setores do TCE-RS 
responsáveis pelas informações processuais e das guias de recolhimento de 
valores. 
 
A Tela Inicial  também apresenta na parte superior os links para ir a qualquer 
ponto do portal na internet do Tribunal de Contas do Estado. 
 
 

 Escolha o item Acesso a Consulta Processual e Geração de Guias. 



 A tela abaixo será exibida.  Informe seu CPF  e a senha recebida do TCE-
RS. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2- Jurisdicionado - Gerando  guias para pagamento de multas aplicadas 

pelo Tribunal de Contas do Estado-RS: 

 

 

 

 Posicione-se na aba ‘Multas/Débitos’ onde estará listada uma relação com 
as multas e débitos  aplicados pelo TCE para a pessoa autenticada.  

 Clicando no ícone à esquerda do compromisso serão detalhadas as 
informações do item escolhido, e habilitado o botão ‘Gerar Guia’  se esta 
ainda não tiver sido gerada, estiver dentro do prazo e situação ‘Aguardando 
Recolhimento’. 

 

 



 
 



 

3- PGE - Gerando  guias para recolhimento de valores referentes a 

certidões de título executivo encaminhados pelo TCE  a  PGE para 

cobrança: 

 

 

 

 Se você for servidor da PGE, ao se autenticar terá acesso a tela abaixo. 
Informe o CPF  do devedor da certidão de título executivo gerada pelo 
TCE, e clique no botão ‘Pesquisa Devedor’. 

 
 
 

 
 
 
 

 - Serão listados todos os títulos executivos da pessoa. Clicando em cima do 
número do título serão detalhadas as informações do item escolhido, o 
botão ‘Gerar Guia’ e os campos a serem preenchidos serão habilitados. 

 

 

 

 
 



 
Na página seguinte voce poderá: 

 Informar valor e vencimento da guia de recolhimento a ser gerada; estes  
campos aparecem preenchidos com o valor atualizado até o último dia do mês 
corrente e data do último dia do mês corrente mas podem ser alterados e os 
novos valores informados nestes campos substituirão os originais. A nova data 
informada não pode ser posterior ao último dia do mês corrente. 

 Informar o valor dos honorários da PGE para geração da guia de recolhimento 
de honorários. 

 Cadastrar informações referentes a negociação realizada com o devedor. 

 Informar o número do processo criado na PGE para a cobrança deste título. Se 
preenchido o campo este número aparecerá na lista de certidões do devedor. 
Clique no botão ‘Gravar’ para salvar esta informação. 

 Cadastrar observações nos títulos (sugere-se que as negociações com 
alteração de valor ou prazo sejam documentadas neste campo) que devem 
aparecer na guia de recolhimento que será gerada para o título em tela. Clique 
no botão ‘Gravar’ para salvar esta informação. 

 Gerar a guia de recolhimento do título para pagamento. 

 Reimprimir uma guia gerada anteriormente clicando no ícone que aparece no 
lado esquerdo da linha referente a guia que voce deseja reimprimir. 

 Gerar uma senha específica para o título que teve levantamento por ação de 
ajuizamento – depósito judicial. Com a senha gerada pela PGE a SEFAZ  
providenciará na emissão de guia para quitação do título.  

 
 

 



4- PGE – Acessando relatório de controle : 

 

 Se você for servidor da PGE, ao se autenticar também terá acesso a aba  
‘Relatório’  com as informações da Procuradoria Regional que realizou a 
negociação, o último pagamento realizado referente ao título em tela e a data 
de vencimento da guia mais antiga ainda não paga. Clicando em cima do 
número do título serão detalhadas as informações do item escolhido. 

 Este relatório pode ser customizado: 
o No campo ‘Dias de Atraso’ informe o número de dias de tolerância para 

pesquisa das guias vencidas e não pagas. Por exemplo, se for 
informado o número 60 serão listadas as guias vencidas há 60 dias e 
ainda  não pagas.  

o Clicando no título de cada coluna são habilitadas as opções de 
classificação do relatório pela coluna e de seleção de um valor para 
filtro, por exemplo; 

o  Utilize o botão ‘Ações’ para seleção de colunas, filtros e 
armazenamento de lay-outs personalizados do relatório. 

 
 

 


